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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000,t-26

FAÂ{CÀ PEREIRA, FONE'FÁX: t0a2, !34a.12r3

39 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 O4O/2021

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR inscrito
no cGC/MF sob n. 95.684.54 4/0007-26, neste âto representado por seu prefeito Municipal, sr.
OSCAR DEIGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de tdentidade n.s 6.296.0g1_7, e
inscrito no c.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim
Santa Clâra, nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado
DASKO PRESTADORA DE SERVTçOS EM SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ 40.017.016/0001-21,
localizada na Estrada da Limeira, s/n, Sala 01, Saída para Limeira, Município de pitanga-pr, neste
ato repre-ientada pela Sra. Marlene Dasko, brasileira, portadora do CPF/MF n.s 017.375.519-42,
e cédula de identidade n.p 7.295.890-0, residente e domiciliado Saída para Limeira, s/n,
Município de Pitânga-Pr, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 57, lnciso ll, e Art. 65 lnciso ll, da Lei

8.ti66/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

qtliu§ula PRIMEIRA - Do oBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo
de vigência de que trata a Clausula Terceira do Contrato Administrativo ne. O4O/LOZL

PARÀGRAFO PRIÍ\ÁEIRO: De acordo corn dis posto na Lei Federal n.s 8.6668/93 em seu Art. 65,
lncis: ll, iic: aditivado rro Contrato Administrativo n.e 040/2021, sendo:

LOIE 01 - Píestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao Pronto

Atendimento, em serviços de escala conforme designado pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor

unltário de 8S 4.ll85,(x) (Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal.

LOTE 02 Prestacão de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao Pronto

Atendimento, em serviços de escala conforme designado pela secretaria de saúde, com unitário de RS

4.485,0O (Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal.

LOTE 04 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para âtuar junto a UBS 5ão José, com

valcr unitário de RS 4.€5,00 (Quatro Mil e quatrocentos e Oitenta ê Cinco Reais) mensal.

IOTE 05 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao UBS do Ouro Verde,

cr]nr valoi' ur.rtário de R$ 4.485,00 (Quatro Mil e quatÍocentos e Oitenta e Cinco Reais) mensal.

LOl E 06 - Prestâçàú de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais para atuar junto ao CAPS - Centro de

Ar.en;ãc Fsir:ossocial, conr valor unitário de RS 4.€5,(x) (Quatro Mil e Quatrocentos e Oitenta e Cinco

Reaisi rnensal.

Valor'fotal cio Contrato: passa de RS 664.305,00 (Seiscentos e Sessenta e Quatro Mil Trezentos e Cinco

Rêais), Dara RS 686.730..00 (seiscentos e Oitenta e Seis Mil Setecentos e Trinta Reais).

CI.AUSULA -S_EE U l!q-A - pe-PBAaQ-e V!§!-N!!A: O Prazo de vigência de que trata a Clausula 3e,

fi.a prorrcgado por 30 (Trintaldias, vigorando assim até 09/07 /2023.

Cr-nUSULA l'ERCEtRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato
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MUNtctpto DE sANTA MARTA Do oESTE - EsraDo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.5it4/0001-26

RU^ JoSE O€ FR^tçA PEREIRÂ, l' 1O - CEP,i 15,r30-000 - FoNE/flx: tOazt 3€ar-12r4

original celebrado em 10 de Maio de 2021, não modificadas por este instrumento, declarando-se
nesta oportuniJaae a raliii.açâo das mesmas.
E toí É sÍ rrem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual teor
e íor ma.

Santa Maria do Oest€,07 de Junho de 2023.

OSCAR OELGADO

Prefeitc lvltinirirr:!

Te.:t rnrurrlr rs

DASKO PRESTADORA DE SERVIçOS

EM SAÚDE LTDA

Fernan Lopes

RG:7.605.179-8
CPF:033.183.689-03

f,.

Od3ir José Ferreiía de Lima

RG: ti.013.796-0
CPF: 85 7.9 55.159-00
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ESTADO DO PARAI'{Á
PREFEITURA. MLiN-ICIPAL DE SANTA NÍ-.{RIA DO OESTE

LICITAÇÃO
3o TERÀÍO ADITIVO CONTR{TO ADMI:-ISTRATIvO \..040/2021

De um lado. o MTÀiTCiPIo DE SÀNTA MARIA Do oEsTE.
pessoa juridica de direito público inlemo, com sede na Rua José de
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGCMF
sob n.95.68,1.544/0001-26, neste ato reprcsenlado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCaR DELCADO. brasileiro. casado, poÍrâdoÍ da
Cédula de ldentidade n.' 6.296.0E1-7, e inscrito no C.pF. n..'
701.594.329-87. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.
Jardim Santa Clara, nesta cidad€, e que aqui passa a denominar-se de
CONTRATANTE. e de ouho lado DASKO PRESTADORA DE
SERVIÇOS EllÍ SÁÚDE LTDA, inscriu no CNPJ 40.017.016/0001-
21. localizada na Estrada da Limeira. s/n. Sala 01. Saida para Limcira.
Municipio de Pitânga-Pr, neste ato representada pela Sra. Mrrlene
Dasko. brasileira, ponadora do CPFMF n.' 01 7.175.5 19-42. e cédula
de identidade n.' 7.295.890-0, residente e domiciliado Saida para
Limeira, s/n, Municipio de Pitanga-Pr. e que aqui passa a denominar-
se de CONTRÂTÀDA. resolvem aditar o contrato original de acordo
com o disposto no AÍt. 57, Inciso II, e Art. 65 Inciso II, da Lei
8.666/1993. mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMf,IRÂ - Do oBJETo: o presenre Termo
Âditivo tem por objeto pÍorrogar o prazo de vigência de que trata a
Clausula Terceia do Contrato Adminis[ativo n'. M0/2021.
PÂRÂGRAFO PRIMEIRO: De acordo com disposto na Lei Fcderal

n.' 8.6668/93 em seu Art. 65. lnciso Il. ficâ aditivado no Contrato
Administrativo n." 040/202 l, sendo:

LOTE 0l - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hn semanais
pam atuar junto ao Pronto Atendimento, em seÍviÇos de escala
conforme desigmdo pela Secretaria Municipal de Saúde, com valor
unitário de R§ 4.485,00 (Quatro Mil e Quaarocentos e Oitentâ e

Citrco Reris) mensal.
LOTE 02 - Prestaçào de Serviços de Enfem)eiÍo (a) 40 hrs semanais
para atuar junto ao Pronfo Atendimento, em scrviços de escala
conforme designado pela secretâria de saúde, com unitário de R$
4.485,00 (Quatro Mil e Quatrocetrtos e Oite[ta e Cinco Reais)
mensal.

LOTE 04 - Prestação de Seniços dc Enfermeiro (a) 40 hrs semanais
para atuar junto a UBS São José, com valor unitário de R$ 4.485,00
(Quatro Mil e Quatrocentos e Oitcntâ e Cinco Reais) mensal.
LOTE 05 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semânâis
para atuar junto ao LrBS do Ouro Vcrdc. com valor uniúrio de R$
4.485,00 (Qurtro Mil e Quatrocentos e Oitent. e Cinco Reais)
men§al.
LOTE 06 - Prestação de Serviços de Enfermeiro (a) 40 hrs semanais
para anrarjunto ao CAPS Centro de AtenÇào Psicossocial, com valor
unitário de RS 4.485,00 (Quatro Mil e Quatrocentos € Oit€ntâ e

Cinco Reais) mensal.
Valor Total do Contrato: passa de RS 664.105.00 (Seiscentos e

Sessenta e Quatro Mil Trezentos e Cinco Reais). para R$ 686.730.00
(Seiscentos e Oitentâ e Seis Mil Setecentos e Trinta Reâis).

CLÁUSULA SEGUNDÂ _ DO PRAZO E V.IGÊNCIA: O PTazo de

vigência de que trata a Clausula 3', Íica pronogado por 30

(Trinta)dias, vigorando assim até 09/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRÁ: Permanecem inalteradas as demais

condições e cláusulas do contrato original celebrado cm l0 de Maio
de 2021, não modificadas por este instrumento, declârando-se nesta

opoíunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os pâÍicipes firmam o presente aditivo em

02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste. 07 de Junho dc 2023
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